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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 49, 

inciso V, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º. Fica sustada a LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 1317/2015, da Presidente 

do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 

Ibama, relativa à Usina Hidrelétrica de Belo Monte no rio Xingu, nos municípios 

de Vitória do Xingu, Altamira e Brasil Novo, no Estado do Pará. 

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O debate sobre a construção da Usina de Belo Monte é antigo e sempre 

polêmico, mas agora ganha contornos decisivos. Apesar de ser uma discussão que já se alonga 

por mais de 30 anos, a população atingida não foi devidamente ouvida, como determina a 

Constituição Federal e os Tratados Internacionais de Direitos Humanos, além de diversas 

outras ilegalidades presentes na construção da usina.  

Apesar de várias condicionantes determinadas no Plano Básico Ambiental não 

cumpridas pelo Consórcio Norte Energia, o Ibama concedeu, nesta terça-feira (24), a licença 

de operação da Usina Hidrelétrica Belo Monte, o que autoriza o enchimento do reservatório da 

usina. A permissão foi dada sem que o Consórcio Norte Energia tenha cumprido 36 dos 40 

condicionantes impostas no licenciamento da obra. 

Diante da emissão da licença de operação, assistimos a mais uma flagrante 

ilegalidade e inconstitucionalidade, por parte do governo federal. Durante coletiva de 

imprensa do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (Ibama) sobre a emissão da Licença de 

Operação (LO) da usina de Belo Monte (PA), ontem (24/11), a presidente do órgão, Marilene 

Ramos, afirmou que, apesar de não estarem 100% cumpridas as condições socioambientais 

para a operação da usina, não se pode “penalizar” o Brasil com o atraso de Belo Monte. De 

acordo com o ISA, na interpretação da presidente, a demora na entrada em operação da 

hidrelétrica terminaria se refletindo no aumento das tarifas de energia do consumidor 

brasileiro, que hoje paga seis vezes a mais pela energia poluente fornecida por termoelétricas
1
.  

No caso de Belo Monte, a licença de operação é particularmente delicada, já 

que o arranjo de engenheira da usina envolve o enchimento de dois reservatórios e o desvio 

                                                      
1
 Informações disponibilizadas pelo Instituto Socioambiental (ISA): http://www.socioambiental.org/pt-

br/noticias-socioambientais/belo-monte-quem-deve-pagar-a-conta 
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do rio em um trecho de 100 km, onde estão localizadas duas TIs (Arara da Volta Grande e 

Paquiçamba), de acordo com informações do ISA.  

Trate-as, portanto, de mais um atropelo do nosso sistema normativo em nome 

do “desenvolvimento nacional” com forte repercussões para os Direitos da Natureza e para as 

comunidades tradicionais. De acordo com o Instituto Socioambiental, entre as condicionantes 

mais graves que ainda não foram resolvidas, estão a inoperância do sistema de saneamento 

básico de Altamira; o apodrecimento ou queima de milhares de metros cúbicos de madeira 

suprimida; a ausência de reparação integral e tratamento isonômico das famílias deslocadas 

forçosamente, ainda não concluído (um bairro inteiro em Altamira, o “Independente II”, 

começou a ser cadastrado no dia 23 de novembro, apenas um dia antes da emissão da LO).  

Para o ISA, a reincidência dessas condicionantes na LO só confirma a 

dificuldade do órgão de fiscalização de fazê-las cumprir o que ele mesmo define como 

condição prévia para o empreendimento operar. Pior ainda é a reincidência no 

descumprimento de condicionantes que deviam ser executadas pelo próprio poder público e 

que nenhum dos órgãos de controle do governo teve coragem de exigir. É o caso chocante da 

inadimplência das condicionantes relativas à regularização fundiária das Terras Indígenas 

(TIs) afetadas por Belo Monte. 

Dessa maneira, não há como discordar do Instituto Socioambiental quando 

afirma que “não há garantias à sociedade brasileira de que as pendências serão superadas e as 

novas condições atendidas diante da gravidade das inadimplências com que a operação da 

usina foi liberada”. Relatório do Conselho Nacional de Direitos Humanos indica que diversas 

violações de Direitos Humanos foram cometidas  

Dessa forma, a licença de operação da Usina de Belo Monte claramente 

exorbitar do poder regulamentar do executivo e afronta dispositivos legais e constitucionais 

que regulamentam a matéria, em especial os arts. 225 e 231 da Constituição Federal.  

Para a Carta Magna, todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras 

gerações. Além disso, são reconhecidos aos ovos indígenas sua organização social, costumes, 

línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 

ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

Por todo o exposto, considerando que a LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 

1317/2015 representa claro desrespeito à ordem constitucional (caracterizando, portanto, clara 
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“exorbitância do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa”, conforme art. 

49, V da Carta Magna), cabe ao Congresso Nacional, ouvindo o clamor e a séria preocupação 

dos movimentos sociais, da comunidade científica e de inúmeras entidades de defesa do meio 

ambiente e dos direitos humanos, com fundamento na Constituição Federal, solicitar a 

sustação do referido ato de licença de operação concedido pelo IBAMA.  

         Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2015 

 

EDMILSON RODRIGUES                                                  IVAN VALENTE  

Deputado Federal PSOL/PA                                           Deputado Federal PSOL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
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V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 1317/2015 
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeada por Decreto de 5 de 

maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 6 de maio de 2015, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 22º, parágrafo único, inciso V do Decreto nº 6.099, de 26 

de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial 

da União de 27 de abril de 2007. RESOLVE: 

 

Expedir a presente Licença de Operação à: 

 

EMPREENDEDOR: NORTE ENERGIA S. A. 

CNPJ/CPF:12.300.288/0001-07 CTF: 5.074.556 

ENDEREÇO: SCN QUADRA 4 BLOCO B - ASA NORTE 

CEP: 70714-900 CIDADE: BRASILIA/DF UF: DF 

TELEFONE: (61) 3429-6246 FAX: (61) 3429-6246 

 

REGISTRO NO IBAMA: 02001.001848/2006-75 

 

Relativa à Usina Hidrelétrica de Belo Monte no rio Xingu, nos municípios de 

Vitória doXingu, Altamira e Brasil Novo, no Estado do Pará. A usina tem capacidade 

instalada totalde 11.233,1 MW, por meio de duas casas de força: (i) a casa de força principal 

com 18 máquinas unidades geradoras do tipo Francis, totalizando 11.000,0 MW; e (ii) casa 

deforça complementar com 6 (seis) unidades geradoras do tipo Bulbo, totalizando 233,1MW. 

O eixo do barramento principal (Sítio Pimental) localiza-se no rio Xingu, cerca de 40 km a 

jusante da cidade de Altamira-PA, formando o reservatório do Xingu com área de 386 km². A 

partir do reservatório do Xingu, o fluxo é desviado pelo Canal de Derivação até a Casa de 

Força Principal (Sítio Belo Monte), formando reservatório intermediário com área de 130 

km². Tal desvio forma Trecho de Vazão Reduzida (TVR) de cerca de 100 km de extensão. Os 

reservatórios possuem área de preservação permanente (APP) com largura variável, 

totalizando 26.342,92 hectares. 

 

Esta licença de operação é válida pelo período de 06 (seis) anos. A validade desta 

LO está condicionada ao cumprimento das condicionantes constantes no verso deste 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 287/2015 

documento, que deverão ser atendidas dentro dos respectivos prazos estabelecidos, e dos 

demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos, são partes integrantes 

deste documento. 

 

Brasília/DF, 

 

MARILENE RAMOS 

Presidente do IBAMA 

 

 

CONDICIONANTES DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 1317/2015 
 

1. CONDICIONANTES GERAIS: 

 

1.1 Esta Licença de Operação deverá ser publicada conforme o disposto no § 1º, 

do art. 10, da Lei nº 6.938/1981 e na Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 

CONAMA nº 006/1986, sendo que as cópias das publicações deverão ser encaminhadas ao 

IBAMA. 

 

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, 

as medidas de controle e adequação, bem como suspender ou cancelar esta licença, caso 

ocorra: 

a) Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 

expedição desta licença; 

b) Graves riscos ambientais e de saúde; 

c) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais. 

 

1.3 A presente licença ambiental não dispensa tampouco substitui aprovações, 

autorizações ou licenças exigidas por outros órgãos reguladores 

. 

1.4 Qualquer alteração das especificações do projeto ou da finalidade do 

empreendimento deverá ser precedida da anuência do IBAMA. 

 

1.5 A Norte Energia S. A. é a única responsável perante o IBAMA no 

atendimento às condicionantes postuladas nesta Licença de Operação. 

 

1.6 Em caso de ocorrência de qualquer acidente ambiental, o empreendedor 

deverá comunicar imediatamente o fato ao Ibama, nos termos da Instrução Normativa 

IBAMA nº 15/2014, por meio do Sistema Nacional de Emergências Ambientais – SIEMA. 

 

1.7 A renovação desta licença deverá ser requerida dentro do prazo mínimo de 

120 (cento e vinte) dias antes do término de sua validade. 

 

2. CONDICIONANTES ESPECÍFICAS: 

 

2.1. Executar, de forma ininterrupta, os programas e projetos inseridos nos planos 

elencados abaixo: 

a)Plano de Gestão Ambiental 

b)Plano Ambiental de Construção 

c)Plano de Atendimento à População Atingida 
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d)Plano de Requalificação Urbana 

e)Plano de Articulação Institucional 

f)Plano de Relacionamento com a População 

g)Plano de Saúde Pública 

h)Plano de Valorização do Patrimônio 

i)Plano de Acompanhamento Geológico/Geotécnico e de Recursos Minerais 

j)Plano de Gestão de Recursos Hídricos 

k)Plano de Conservação dos Ecossistemas Terrestres 

l)Plano de Conservação dos Ecossistemas Aquáticos 

m)Plano de Gerenciamento Integrado da Volta Grande 

n)Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno dos Reservatórios 

 

2.2. Apresentar relatórios semestrais, contendo dados brutos e análise elaborada 

por responsável técnico, relativos aos Planos, Programas e Projetos. Os relatórios deverão ser 

entregues em versão digital e impressa (quando solicitada), constando sumário, numeração 

das páginas, referências bibliográficas, instituições e agentes envolvidos, assinatura dos 

responsáveis técnicos pelo projeto e pela execução dos trabalhos, registro dos profissionais 

nos órgãos de classe, ART (quando pertinente) e número no Cadastro Técnico Federal do 

IBAMA. 

 

2.3. Os Programas Ambientais que exijam ações programadas por tempo 

determinado, não coincidente com a vigência da licença de operação, devem ter seu Projeto 

Executivo revisto junto ao Ibama, sempre que necessário, explicitando a reprogramação das 

ações, adequação de metas e objetivos, devidamente acompanhadas de novo cronograma. 

 

2.4. Realizar, sem prejuízo dos relatórios semestrais, seminário técnico com o 

órgão licenciador, com periodicidade anual, para discussão dos resultados dos programas 

ambientais, prevendo explanação por parte dos especialistas envolvidos. 

 

2.5. Incorporar as recomendações contidas no Parecer 02001.004317/2015-25 

COHID/IBAMA para realização das medidas de controle, monitoramento, mitigação e 

comunicação social previstas no Plano de Enchimento dos Reservatórios da UHE Belo 

Monte. 

 

2.6. Em relação às atividades de reassentamento da população atingida: 

a) Executar revisão do tratamento ofertado aos ribeirinhos e moradores de ilhas e 

beiradões do rio Xingu, conforme diretrizes aprovadas pelo Ofício 02001.009719/2015-16 

DILIC/IBAMA, garantindo o acesso à dupla moradia a todos os atingidos que tenham direito. 

b) Implantar o RUC Pedral até novembro de 2016 e cumprir todas as etapas dos 

projetos de reassentamento urbano previstas para as famílias destinadas àquele RUC: pré-

transferência, transferência e pós-transferência. 

c) Garantir a participação do Grupo de Acompanhamento do Pedral para 

consolidação do RUC Pedral. 

d) Implementar, até outubro de 2016, as obras de urbanização e relocação ou 

indenização dos moradores do bairro Jardim Independente II atingidos pelo enchimento do 

reservatório, de acordo com projeto e cronograma propostos pela Norte Energia e aprovados 

pela Agência Nacional de Águas (ANA) e IBAMA. 

 

2.7. Iniciar, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento de aluguel social e verba de 

manutenção às 40 famílias que optaram pelo Reassentamento em Área Remanescente – RAR, 
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o qual deverá ser mantido até que as famílias retomem suas condições de vida nas áreas 

remanescentes. 

 

2.8. Efetuar o pagamento de aluguel social e verba de manutenção às 40 famílias 

que optaram pelo Reassentamento em Área Remanescente – RAR, de forma retroativa, pelo 

período transcorrido desde a data de assinatura do termo de opção por modalidade de 

tratamento. 

 

2.9. Manter, para todos os reassentados, assistência técnica, social e ambiental 

(ATES), com período mínimo de 3 (três) anos 

. 

2.10. No âmbito do Plano de Requalificação Urbana, a Norte Energia deve: 

a) Concluir a retirada das pontes João Coelho, Goldim Lins e ponte de madeira na 

foz do igarapé Ambé, até a conclusão do enchimento do reservatório Xingu; 

b) Concluir, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as obras dos parques no 

entorno dos igarapés de Altamira; a reurbanização da orla de Altamira; e as obras de 

drenagem urbana associadas aos parques e à reurbanização da orla; 

c) Implantar, no prazo de 180 dias (cento e oitenta), solução definitiva para 

disposição final dos resíduos sólidos que atenda à sede municipal de Anapu e à localidade de 

Belo Monte do Pontal; 

d) Apoiar a implantação de consórcio intermunicipal de resíduos sólidos que 

contemple os municípios de Altamira, Vitória do Xingu e Anapu, visando solução ambiental e 

economicamente sustentável para disposição final de resíduos sólidos urbanos; 

d) Prestar, pelo período de dois anos e de forma ininterrupta, assistência técnica 

aos municípios de Altamira, Vitória do Xingu e Anapu, visando a adequada operação das 

estações de tratamento de esgoto e dos aterros sanitários implantados pela Norte Energia. 

 

2.11. Concluir, até 30/09/2016, a realização das ligações domiciliares à rede de 

esgoto da área urbana de Altamira. 

 

2.12. Disponibilizar serviços de limpa-fossa e coleta de esgotos em tempo seco 

para saneamento ambiental de Altamira, até a conclusão das ligações domiciliares. 

 

2.13. Disponibilizar suporte técnico e financeiro para a integral e adequada 

operação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Altamira, até que a Prefeitura daquela 

municipalidade apresente condições para operá-lo de forma sustentável técnica e 

economicamente. 

 

2.14. Em relação à qualidade de água: 

a) Realizar monitoramento diário em perfil de profundidade nos pontos definidos 

no Plano de Enchimento dos Reservatórios, considerando os seguintes parâmetros: OD, DBO, 

Nitrogênio, Fósforo, E.Coli, PH, Turbidez, Condutividade Elétrica e Temperatura; 

b) Os resultados deste monitoramento devem ser remetidos para acompanhamento 

do Ibama; 

c) Realizar o manejo adaptativo dos compartimentos do reservatório, de modo a 

atender às demandas por usos múltiplos e a manutenção das condições de vida para biota 

aquática. 
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2.15. Continuar a execução do Projeto de Monitoramento Hidrossedimentológico 

na região dos bancos de areia (Tabuleiros do Embaubal), conforme as observações elencadas 

no Parecer02001.003622/2015-08 COHID/IBAMA. 

 

2.16. No que tange à Volta Grande do Xingu, a Norte Energia deverá: 

a) Realizar os testes previstos para a implementação do Hidrograma de Consenso, 

com duração mínima de 6 (seis) anos a partir da instalação da plena capacidade de geração na 

casa de força principal, associado aos resultados do Plano de Gerenciamento Integrado da 

Volta Grande do Xingu; 

b) Controlar as vazões da Volta Grande do Xingu sempre com o objetivo de 

mitigar impactos na qualidade da água, ictiofauna, vegetação aluvial, quelônios, pesca, 

navegação e modos de vida da população da Volta Grande. 

 

2.17. Em relação à navegação: 

a) Operar, de forma ininterrupta, o Sistema de Transposição de Embarcações; 

b) Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, relatório técnico independente com 

a avaliação da adequação dos equipamentos às embarcações utilizadas pelos moradores da 

Volta Grande do Xingu. 

 

2.18. Implantar e proteger a Área de Preservação Permanente (APP) aprovada 

pelo Ibama. 

a) Apresentar, em 120 (cento e vinte) dias, Programa de Revegetação das Áreas de 

Preservação Permanente dos reservatórios e do Canal. 

 

2.19. No âmbito do resgate de fauna, durante o enchimento dos reservatórios 

Xingu e Intermediário: 

a) Encaminhar relatórios mensais, contendo as informações solicitadas pela 

Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico n° 647/2015; 

b) Manter o resgate de fauna durante o período de rescaldo, até manifestação do 

Ibama autorizando a interrupção da atividade; 

c) Encaminhar para o CETAS da UHE Belo Monte todos os animais recebidos ou 

informados pelo Ibama na região do entorno do empreendimento. 

 

2.20. No âmbito do Programa de Conservação da Fauna Terrestre: 

a) Manter as atividades de monitoramento executadas ao longo da instalação do 

empreendimento, por, no mínimo, dois anos após o enchimento dos reservatórios. A 

interrupção ou modificação na metodologia de qualquer atividade de monitoramento só 

poderá ser realizada após manifestação do Ibama; 

b) Apresentar a modelagem de ocorrência de espécies, conforme especificado no 

Parecer02001.003622/2015-08 COHID/IBAMA; 

c) Apresentar, nos relatórios de acompanhamento, análises comparativas com os 

dados de fasesanteriores, pré-enchimento e enchimento; 

d) Apresentar avaliação consolidada dos impactos do empreendimento à fauna, e 

proposta de mitigação e/ou compensação de acordo com os resultados dos monitoramentos 

biológicos. 

 

2.21. No âmbito do projeto de Mitigação de Impactos pela Perda de Indivíduos da 

Fauna por Atropelamento: 
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a) Dar continuidade ao monitoramento da fauna atropelada, por meio de 

campanhas bimestrais, até a manifestação do Ibama autorizando a interrupção das atividades, 

a fim de avaliar a eficácia das medidas mitigadoras; 

b) Executar medidas de mitigação adicionais, caso identificado aumento da taxa 

de atropelamento de fauna silvestre. 

 

2.22. No âmbito do Programa de Conservação da Fauna Aquática, a Norte 

Energia deve dar continuidade ao Projeto de Monitoramento de Mamíferos Aquáticos e Semi-

Aquáticos, ao Projeto de Monitoramento da Avifauna Aquática e Semi-Aquática e ao Projeto 

de Monitoramento de Crocodilianos, por, no mínimo, dois anos após o enchimento dos 

reservatórios, conforme especificado no Parecer 02001.003622/2015-08 COHID/IBAMA. As 

atividades de monitoramento somente poderão ser interrompidas após anuência do Ibama. 

 

2.23. No âmbito do Programa de Conservação e Manejo de Quelônios, a Norte 

Energia deve dar continuidade às atividades do Projeto Pesquisa sobre Ecologia de Quelônios 

e do Projeto Manejo de Quelônios de Belo Monte, a fim de mensurar e mitigar o impacto 

sobre a fauna de quelônios. Também devem ser apresentadas análises comparativas com as 

fases anteriores, como preenchimento e enchimento. 

 

2.24. No âmbito do Projeto de Incentivo à Pesca Sustentável: 

a) Realizar seminário técnico aberto ao público da AID, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, com participação de especialistas em pesca, para discutir os resultados dos 

monitoramentos e debater os impactos decorrentes da fase construtiva e de operação da UHE 

Belo Monte; 

b) Iniciar, em até 60 (sessenta) dias, projeto de assistência técnica de pesca, por 

período mínimo de 3 (três) anos, no trecho que sofrer alterações pela formação do reservatório 

Xingu e do Trecho de Vazão Reduzida; e 

c) Desenvolver projeto de assistência técnica de pesca destinado aos pescadores e 

ribeirinhos moradores da Reservas Extrativistas Riozinho do Anfrísio e Iriri, na região da 

Terra do Meio. 

 

2.25. No âmbito do Projeto de Resgate e Salvamento da Ictiofauna: 

a) Apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, Protocolo de Ação para as 

atividades de resgate e salvamento da ictiofauna para fase de operação do empreendimento, 

incluindo atividades a serem executadas em eventuais mortandades de peixes; 

b) Executar resgate de ictiofauna durante as atividades de comissionamento, nas 

paradas das Unidades Geradoras (programadas e emergenciais), e em outras atividades 

potencialmente impactantes à ictiofauna; 

c) Comunicar imediatamente aos órgãos competentes, incluindo a 

DILIC/IBAMA, quaisquer ocorrências de mortandade de peixes; 

d) Registrar, durante as atividades de resgate de ictiofauna, as medições dos 

seguintes parâmetros de qualidade de água: temperatura, oxigênio dissolvido e pH; 

e) No caso de resgate de espécies exóticas, os exemplares dessas espécies devem 

ser sacrificados, e não devolvidos ao corpo hídrico. 

 

2.26. No âmbito do Projeto de Aquicultura de Peixes Ornamentais: 

a) Prover assistência técnica pelo período mínimo de 3 (três) anos após o repasse 

dos pacotes tecnológicos; 

b) Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, proposta alternativa de ações de 

mitigação para o público que não aderir ao projeto. 
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2.27. No âmbito do Projeto de Implantação e Monitoramento de Mecanismo de 

Transposição de Peixes: 

a) Iniciar a operação do Sistema de Transposição de Peixes – STP – antes do 

período de migração reprodutiva da ictiofauna 2015/2016; 

b) Realizar avaliação de efetividade do STP, após os três primeiros ciclos 

hidrológicos, a partir dos dados de monitoramento oriundos dos Projetos de Monitoramento 

da Ictiofauna e de Implantação e Monitoramento de Mecanismo de Transposição de Peixes e 

encaminhar relatório ao Ibama. 

 

2.28. Com relação à reposição florestal: 

a) Encaminhar, em 90 dias, o projeto de reposição florestal, utilizando as 

informações constantes no Relatório Final de Supressão; 

b) Considerar as Áreas de Preservação Permanente do reservatório, para plantio 

de espécies 

florestais para fins de geração de crédito de reposição florestal. 

 

2.29. No âmbito do Programa de Desmatamento: 

a) Encaminhar o Relatório Final de Supressão após a finalização dos desmates 

autorizados para instalação do empreendimento; 

b) O quantitativo de área desmatada em APP deverá ser compensado com o 

plantio efetivo de espécies arbóreas em área equivalente, o qual poderá ser contabilizado para 

fins de cumprimento de reposição florestal. 

 

2.30. No âmbito do Programa de Delineamento do Mercado Madeireiro: 

a) Destinar 100% do volume aproveitável das espécies protegidas na forma de 

produto florestal processado, por meio de doação ou utilização interna, devendo priorizar os 

usos que proporcionem melhor valor agregado; 

b) Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, planejamento que contemple a 

destinação de todas as classes de produtos florestais determinados no Plano Operacional de 

Supressão (tora, mourão, lenha e resíduos grossos) considerando as especificidades de cada 

categoria; e 

c) Otimizar a utilização interna dos produtos florestais oriundos da supressão para 

o uso nas obras de infraestrutura e montagem, bem como em outros programas ambientais do 

PBA que demandem qualquer tipo de consumo madeireiro. 

 

2.31. No âmbito do Programa de Recuperação de Áreas Degradadas: 

a) Observar os projetos executivos para todas as áreas contempladas no Programa; 

b) Priorizar o plantio de espécies arbóreas nativas, com sementes e mudas 

oriundas do resgate de flora e aquelas identificadas como ameaçadas de extinção ou espécies 

protegidas; 

 

2.32. Em relação aos órgãos envolvidos no licenciamento ambiental, observar as 

seguintes orientações: 

a) MS/SVS - elaborar e encaminhar à SVS/MS, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

Plano de Ação de Malária Complementar a ser executado por mais 05 (cinco) anos. O PACM 

complementar deverá ser realizado em conformidade com o descrito na Portaria 

Interministerial n.º 60/2015 e Portaria SVS/MS nº 1/2014; 

b) IPHAN – dar continuidade à implantação do Programa de Resgate e 

Salvamento Arqueológico, observando prazos e orientações estabelecidas pelo do IPHAN; 
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c) FUNAI – dar continuidade à implantação dos planos e programas integrantes 

do Componente  Indígena do Projeto Básico Ambiental (PBA-CI), observando as 

recomendações da Funai para complementação e adequação das medidas, bem como os 

prazos e orientações estabelecidas por aquela Fundação. 

 

2.33. Dar apoio operacional à fiscalização para coibir ilícitos ambientais na área 

de influência do empreendimento, tais como desmatamento e exploração ilegal de madeira, 

tráfico de animais silvestres e pesca predatória. 

 

2.34. Cumprir as obrigações relativas à Compensação Ambiental, previstas no art. 

36 da Lei 9.985/2000, a partir da deliberação do Comitê de Compensação Ambiental Federal. 

O Grau de Impacto do empreendimento é de 0,5%, e o valor da Compensação Ambiental foi 

estipulado em R$ 126.325.793,01 (cento e vinte e seis milhões, trezentos e vinte e cinco mil, 

setecentos e noventa e três reais e um centavo). 
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